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LEI No. 477, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICIPIO DE CRUZ PARA O EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2014, NA FORMA QUE 
INDICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Titulo I 

DAS DISPOSICOES COMUNS 

Art. 1 o - Esta Lei estima a Receita do Municipio de Cruz para o 
exercicio financeiro de 2014, no montante de R$ 45.360.000,00 (QUARENTA E 
CINCO MILHOES TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) e fixa a Despesa em 
igual valor, nos termos da Constituiçao Federai e Lei de Diretrizes 
Orçamentarias, com preendendo: 

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Municipio, seus 
fundos, 6rgaos e entidades da Administraçao Publica Municipal direta e 
indireta, instituidas e mantidas pelo Poder Publico; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades 
e 6rgaos da Administraçao direta e indireta a ele vinculados, bem como 
instituidas e mantidas pelo Poder Publico; 

Paragrafo Unico - As categorias economicas e de programaçao 
correspondem, respectivamente, ao nivei superior das classificaçoes 
economicas (Receitas e Despesas Correntes e de Capitai) e programaticas 
(Programas). 
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Titulo II 

DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Capitulo I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Da Receita Total 

Art. 2° - A Receita Orçamentaria, a preços correntes e conforme a 
legislaçao tributaria vigente é estimada em R$ 45.360.000,00 (QUARENTA E 
CINCO MILHÒES TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS ), desdobrada nos 
seguintes agregados: 

I - Orçamento Fiscal, em R$ 34.049.700,00 (TRINTA E QUATRO 
MILHOES, QUARENTA E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS). 

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 11.310.300,00 (ONZE 
MILHOES, TREZENTOS E DEZ MIL E TREZENTOS REAIS). 

Art. 3° - As receitas sao estimadas por Categoria Economica, segundo 
a origem dos recursos, conforme o disposto no Anexo I desta Lei. 

Art. 4° - A Receita sera realizada com base no produto do que for 
arrecadado, na forma da legislaçao em vigor, de acordo com o desdobramento 
constante do Anexo II desta mesma Lei. 

Capitulo II 

DA FIXACAO DA DESPESA 

Da Despesa Total 

Art. 5° - A Despesa Orçamentaria, no mesmo valor da Receita 
Orçamentaria, é fixada em R$ 45.360.000,00 (QUARENTA E CINCO MILHÒES E 
TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS ), desdobrada nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentarias - LDO, para o exerdcio de 2014, nos seguintes 
agregados: 
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I - Orçamento Fiscal, e m R$ 33.157.600,00 (TRINTA E TRES MILHOES, 
CENTO E CINQUENTA E SETE MIL REAIS). 

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 12.202.400,00 (DOZE 
MILHOES, DUZENTOS E DOIS MIL, QUATROCENTOS REAIS). 

Paragrafo Ùnico - Do montante fixado no inciso II, deste artigo, para 
o Orçamento da Seguridade Social a quantia de R$ 892.100,00 (OITOCENTOS 
E NOVENTA E DOIS MIL E CEM REAIS), sera custeada com recursos do 
Orçamento Fiscal. 

Art. 6° - Estao pienamente assegurados recursos para os investimentos 
que se encontram em fase de execuçao, em conformidade com a supracitada 
LDO - que dispoe sobre as diretrizes orçamentarias para o exercicio de 2014. 

Capitulo III 

DA DISTRIBUICAO DA DESPESA POR ÒRGAO 

Art. 7° - A Despesa Total, fixada por Funçao, Poderes ~ 6rgaos, esta 
definida nos Anexo III e IV desta Lei. 

Capitulo IV 

DA AUTORIZACAO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

Art. 8° Fica autorizada a abertura de créditos adicionais 
suplementares às dotaçoes dos orçamentos contidos nesta Lei, utilizando como 
fontes de recursos o que abaixo se discrimina, respeitadas as demais 
prescriçoes constitucionais e nos termos da Lei n.o 4.320/64: 

I - até o limite de 80 °/o ( oitenta por cento) do total da d es pesa fixada 
no Caput do Art. 5. 0 desta Lei, com a finalidade de incorporar valores que 
excedam as previsoes constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, através da transposiçao, remanejamento ou transferencia de recursos 
de urna mesma categoria de programaçao, de urna categoria de programaçao 
para outra ou de um 6rgao para outro, de modo a cobrir as insuficiencias 
doutras Dotaçoes Orçamentarias: 
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a) anulaçao parcial ou total de dotaçoes orçamentarias, nos termos do Art. 
43, § 10, inciso III, da Lei Federai n° 4.320, de 17 de março de 1964; e 

b) Reserva de Contingencia. 

II - superavit financeiro disponfvel do exerCICIO anterior, efetivamente 
apurado e m balanço, nos termos do Art. 43, § l 0 , inciso I, da Lei Federai n° 
4.320, de 17 de março de 1964; 

III- do provavel de excesso de arrecadaçao, nos termos do Art. 43, § l o, 
inciso II, da Lei Federai no 4.320, de 17 de março de 1964, em bases 
constantes. 

Art. 9. 0 - Excluem-se do limite autorizado no artigo s.o, inciso I, os 
créditos adicionais decorrentes de leis municipais especfficas aprovadas no 
exercfcio, bem como as suplementaçoes de dotaçoes orçamentarias para 
atender despesa do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, no caso de 
utilizaçao de recursos oriundos de anulaçao de despesa consignada ao mesmo 
grupo, Juros e Encargos da Divida, Amortizaçao da Divida e sentenças 
judiciais, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares no decurso da execuçao orçamentaria até o limite da soma dos 
valores atribuidos a esses grupos. 

Art. 10 - Os recursos da Reserva de Contingencia serao destinados ao 
atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 

Titulo III 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Capitulo Unico 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar, no 
curso da execuçao orçamentaria, Operaçoes de Crédito nas espécies limites e 
condiçoes estabelecidos em Resoluçao do Senado Federai e na legislaçao 
federai pertinente, em especial na Lei Complementar n.o 101 - Lei de 
Responsabilidade/LRF, de 04 de maio de 2000, mediante lei especffica. 

· ~~~ @l~]]'~ !ful@l®~;w® ~ ~Uilu!lil@<ID~ =[@[p) ®~®.SJa = [llllil~ d ~U@l 
' .. . [WJ[Fl~: @~l€;@3],@~~-~=~~ 



~···· 

Prefeitura de 

CRUZ 
Popular por Natureza 

Art. 12 - O Prefeito, no ambito do Poder Executivo, podera adotar 
parametros para utilizaçao das dotaçoes, de forma a compatibilizar as 
despesas à efetiva realizaçao das receitas. 

Art. 13 - O Chefe do Poder Executivo fixara, através de decreto, o 
Detalhamento da Despesa por elemento de gasto das Atividades e Projetos 
correspondentes aos respectivos programas de trabalho das Unidades 
Orçamentarias. 

Art. 14 - Através de decreto, o Chefe do Poder Executivo Municipal 
fixara o Cronograma de Desembolso Financeiro das diversas unidades 
orçamentarias. 

Art. 15 - Os Créditos Adicionais Especiais autorizados no exerdcio 
financeiro de 2013 e reabertos nos limites de seus saldos, conforme §2° do 
artigo 167, da Constituiçao Federai, obedecerao à codificaçao constante desta 
Lei. 

Art. 16 - As metas fiscais de receita, despesa, resultados primario e 
nominai, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da 
Contabilidade da Programaçao do Orçamento com as Metas de Resultados 
Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias para o 
exerdcio de 2014. 

Art. 17 - Os programas e seus respectivos valores co'nstantes deste 
projeto de lei, no que couber, serao recepcionados pela Lei do Plano Plurianual 
do quadrienio 2014 a 2017 que devera sofrer as alteraçoes necessarias para 
compatibilizaçao com esta Lei e suas alteraçoes efetivadas mediante créditos 
adicionais. 

Art. 18 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 1.0 de janeiro de 2014, 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

2013. 
Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 18 de Outubro de 

:14414/17 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 
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